
lIAbr e cred ito especial de tlS 7 . 800 , 00 "

AGUDOSDEMUNiCípIO
ES TA DO DE SÃO PA ULO

DO

DI\'15.10 DA 1"AZE~:OA

Con tab i li dade

Investiment os

li .:l tcrial Permanente

:'Iaqu i nas de s omar a cn LcuIu r çde escrever

9. Sl~HV IÇO DE J.3S I :";1'E.~ C I.\ SOCIAL

9.1 Ãss i s t cncia So c ia l

Ass i s tencia e Previ dencia

ass í.st enc í a

~ss i stenc ia Coa uni tar i a

4.0.0.0- Despesns de Capita l

4 . 3.0.0-Tr ansfcr encins de Cap i tal

4.3.3.0-Auxilio para Obras Pub l icas

Pa rte da con t r i buiçã o do convenio co m

n Se c r e t a r i a da ProqJo çüo Soc ia l-Coordenadoria

do Desenvo l v imento Comunitar i o , para _

const rução d o Cent r o COGun itario da

DECRETO NO 695 de 15 d e Har so d e 1977

PREFEITURA

1581

15814810

l G

15814871.2Z

03080322 .23

Ar tQ 10_ Nos termos da lei municipal n O 1. 28~ d e 15 de ma r ç o de 1977 ,

fica aberto,na Cont ab i l id aue , um credito especial de as 7 .800.00( 00t o mil c oi

toc ento s cruzeiros ) d c a t inado Q a ten de r parte d a c ontribuição do c on venio ass i 

nado com a Secreta ria de Estad o d a Promoç ão Social , para const ruç ão do pred io 

d o COHRO Cü!·:U:nrAHIO D:. VI LA Vl e :-1 ENSE ,cm $\ gudos , c q ue t e rá ti. e cgu .í.nt.o c lassi 

f i cação:

o DR. NELSON ASSAD AYUB . Prefe i to Munic ipal de Agudos , Estado de

são Pa ul o , no uso de s ua s atribuiç ões l ega i s,

_considerando a s dcterminaçÜs da l ei muni ci pa l nO 1.283 de 15

de março de 1977,

Vi la Vi enens e • • • • •• • • • • • • • • • • • • • • • • • cS 7.80 0 ,00

TOTAL DO CH2VI TC •••• • • ••• • •••• ••• G':S 7 . 800.00

.\ r t !2 2,0_ O presente credi to s er á cobe r to com r ecur s o proveniente da

s egui nt e Anulação :

c a pa r e l ho ••• ••••• •••• •••••••• • • ••

To'r ....L DA A:CUI..;.ÇÃO•• •• ••• • •• ••• ••

<segue fl a . 02-



P r e fei tura jfun í c I pe I d e Agu do s . I 5 de março de 1977

tIs. 02

AGUDOSDEMUNiCípIO
-~- -

ESTADO DE sAO PAU LO

DO

\

DECRETO NQ 695 de 15 de Ho.r ço do 1077

_c ontinuação_

PREFEITURA

Reg i s trndo e publie do Destn l' r c fc it ur a na dat a s upra .

ArtO 30_ Es te D~crcto ent ra r á CD vigor na dat a de sua pub l i cação ,

r e vog a das as d i spo s ições cm c ontrar io .




